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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO

ESTADO DO PARANÁ
Rua Francisco Albuaueraue. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14
e-mail: leaislativomuniciDal@camaracm.com.brWWIN.camaracm.com.br

VEREADOR -PAULO CESAR STANZIOLA - BANCADA DO PMDB

INDICACÃO
PC.!E~ I.cJ~~&aJtHV9iJE GÂMPQ MQURÃ(])32

Pro~~"t.:) ~k ~
Cafl~oMourão,.nt~~Horas~ O

Nos termos do~eQiiT1en\o Internoaesta Cása de Leis, com fundamento
no artigo 128, § 1°, inciso I, a Vereadora qÜe a presente subscreve, no uso de suas
atribuições, apresenta INDICAÇÃO ao SENHOR NELSON TURECK-Chefe do Poder
Executivo Municipal, para que através do Departamento competente, seja tomada a
seguinte providência:

-DISPONIBILlZAR UMA CAÇAMBA PARA RETIRADA DE ENTULHOS NA RUA
GUARANI, 426 NO JARDIM LAR PARANÁ.

Reiterando requerimento protocolado sob o nO3203/200

JUSTIFICATIVA:

Solicitamos a reivindicação acima a pedido da Senhora JOELMA DE
ARAUJO AZEVEDO.

Nestes termos,
Pede Deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 17 de outubro de 2007.

Mralcs - 2008
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'I:~DADOSDO PROTOCOLO
. ", ....

Número do Protocolo: 3203/ 2008
:'pata do Protocolo: 11/4 /2008

..4~~raAbertura Protocolo: 17:05:30
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,~~DOS DO ~~QUERENTE
~~!:J~rente: JOELMA DE ARAUJO AZEVEDO

':I_~gJ: 065.288.189-08 .
Endereço: GUARANI . Número:426",,?,;~,,..: . .

,.~,~ion:~: JAR,DIMLAR PARANA CEP: 873060~
~Cidade: CAMPO MOURAO
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. 'o::~S5Uo~TO REQUERIDO
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Assunto Detalhado: SOLICITAFORNECI.MENTO DE CAÇAMBAPARA RETIRADA E
,.~~,.r'~~' ENTULHOS DENTRO DO LOTE, VISTO QUE A MESMA VAI FAZER A

. RETIRADADOSENTULHOS
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:AS INFORMAÇÕES SOBRE O ANDAMENTO E A RETIRADA DO PROCESSO, SOMENTE MEDIANTE A APRESENTAÇÃO
'~1ECARTÃO.
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PREFEITURAMUNICIPALDECAMPOMOURÃO.ESTADODOPARANÁ
.RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOURÃO - PARANÁ -CAIXA POSTAL. 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 3518-1144- FAX:(44) 3518-1167- CNPJ(MF):750904.524IÓ001-06
www.campomourao.pr.gov.br- e-mail:prefeitura@campomourao.pr.gov.br r



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTOÀ EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

) Sim, Conforme anexo

-QUANTO À PREJUDICIALlDADE: --
( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI~
( ) Rejeitada, nesta SeSsão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado(artigo167,incisoVI)conformedocumentoanexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

( X ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R L, pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
nO .........

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d",do RI.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópiaanexo)- art. 151,§ 2°, incisoli, alínea"e",do RI.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §~, do RI.

Campo Mourão, Z.g, de Maio de 2008.

~..k~~........

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (Oxx44) 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C NPJ 79.869.772/0001-1

[e-mail:legislativomunicip2l@§.tê.rLGQffiJ:).r . ~ ._---..- wNw.camaracm.com.br----
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

:111.9 /2008
/2008
/2008
/2008

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

(X> Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

/2008
./2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ............................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .............. ............... ...........................

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)........................... ..................

) Vício de origem. Competência privativa do (a).. ............. ......................

) Inconstitucional por ferir:.................................... ........

) Inorgânico por ferir: '_
( ) Ilegal por ferir: ... . .. . ... ................

( ) Possível corrigir ilegatidadelinconstitucionatidade através de emendas... c' .............

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:............ .................. ....................

...............................................................................................- ....................... ................................

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

( ) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em 30 / OS' /2008.

( X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


